
REQUERIMENTO N°,2021

(Do Sr. JULIO CESAR RIBEIRO)

Requer  a  realização  de  Audiência
Pública para debater sobre as melhorias nas
modalidades olímpicas skate e surf no Brasil.

Senhor Presidente, 

Requeiro com fundamento no art. 255 do Regimento Interno, a
realização de reunião de audiência pública para debater sobre as melhorias
nas modalidades olímpicas skate e surf no Brasil.

Convidado: 

 Paulo Wanderley Teixeira - Presidente do COB
  Ítalo Ferreira - Atleta de surf
 Rayssa Leal - Atleta de skate 
 Kelvin Hoefler - Atleta de skate

JUSTIFICAÇÃO

Os Jogos Olímpicos Tóquio  2021,  estão com cinco grandes

novidades. Isso porque, na edição que está acontecendo neste ano, algumas
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modalidades  estão  fazendo  parte  do  rol  de  esportes  olímpicos  de  maneira

inédita. 

As  modalidade  esportivas  são  beisebol/softbol,  karatê,

escalada, surfe e skate.

Levando em consideração os nossos representantes brasileiros

que  conquistaram  medalhas  e  surpreenderam  as  amantes  dessas  práticas

esportivas,  entendemos  ser  importante  discutirmos  as  melhorias  nas

modalidades olímpicas de skate e surf no Brasil.

Pela  importância  e  relevância  do  assunto,  em  matéria  que

guarda estreita conexão com os aspectos de competência que a remetem à

análise  desta  Comissão  Temporária,  faz-se  de  todo  valiosa  a  colheita  de

opiniões abalizadas e de experiências de personalidades que podem emprestar

a melhor contribuição para o desate da questão.

Com esse intento, peço o apoio dos nobres pares à presente

iniciativa.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado JULIO CESAR RIBEIRO

*C
D2

19
89

24
19

20
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Julio Cesar Ribeiro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219892419200

RE
Q

 n
.3

9/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

2/
08

/2
02

1 
16

:4
9 

- C
ES

PO


